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CONTRATO Nº 021/2021 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE DEMERVAL LOBÃO, 
inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 06.554.885/0001-57, com sede 
na Avenida Padre Joaquim Nonato, 132 - Bairro: Centro, 
representado neste ato pelo Prefeito Municipal. 

ALMENDRA .. CNPJ N B. c. CONTRATADA: C. 
11.32S:S19/0.QOJ.-4S, situado na Est. Localidade Vermelha, 
S/N - Povoado: Olho D'Agua, Zona Rural, CEP 64.390-000, 
Demerval Lobão -PI. 

O ·CONTRATANTE e a CÔNTRATADA, acima especificados, têm 

entre si ajustado- o. presente. contrato; conforme Dispensa nº 015/2021, 

regulado pelos preceitos .de direito público, especialmente pela Lei nº 8.666 /93 
e alterações· ·posteriores,. Lei Federal. nº. 10 .. 520' de 1:7/07 /2002, pelo Dec. 
Federal nº 3:555/200.0 de_08/-08,/200.Q, aplícando-se-Ihes, suplctivamente, os 

princípios da teoria geral dos .contratos e díspoaíções de direito privado, bem 

como mediante as seguintes cláusul_as,.e· condições. 

CLÁUSULA P,RIMEIRA - DO OBJE',1'O1 . 

O presente contrato tem por objeto o AQUISIÇÃO DE AREIA MISTA, PARA 
ATENDER AS.NECB:SSIJ)AQES DO. M_UNIÇÍPIO·DEDEMERVAL LOBÃO - PI, 

• :-: . - ;?·.:.._. � ! -� � .. '\_.:J .•. - , .. t :-.-r F!"••; .:.:: .....,.·: 
conforme especificações -e quantidades constantes. na-Dispensa n º O 15 / 2021. 

Discriminação do objeto» 

ITEM DESCRIÇÃO 
1 AREIA MIS'fA' ' 

UND. •. QUAI\IT., .... VALOR .UNIT. VALOR TOTAL 
·_ ·--m•· · · 9so,_-_ RS', · · 18;00· • .'.'R$ 11.100,00 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA LICITAÇÃO 

A prestação do serviço ora CONTRATADA foi objeto de licitação, de acordo com 
o disposto no Capítulo II da Lei n.º 8.666/93, sob a modalidade Dispensa. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEMERVAL LOBÃO 
AV. PADRE JOAQUIM NONATO, 132 - BAIRRO CENTRO 

CEP: 64390-000 
CNPJ: 06.554.885/0001-57 



� PREFEll'';JRA MUNICIPAL OE 

BD f!r�I��.,� 
O CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente 

contrato, Dispensa nº 015/2021, bem como à proposta firmada pela 
CONTRATADA. Esses documentos constam do Processo Licitatório e são 

partes integrantes e complementares deste Contrato, independentemente de 

transcrição. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

O CONTRATANTE obriga-se a: 

I ,- emitir a ordem de serviço do objeto de contrato, assinada pela 

autoridade competente (diretoria] do Setor Financeiro); 

11'. - efetuar pagamento à_ CONTRATAOA de. acordo com o 

estabelecido ·neste .. Contrato; . · ,- - 

III - fiscalizar ofiel cumprimento deste contrato através do Setor 

Administrativo Financeiro; 

CLÁUSULA QUINTA- DAS:OBRIGAÇÕES DA.CONTRATADA 

A CONTRATADA obriga-se· a: - 

I ..:. executar o pres;nte·,contrà_to emestríta consonância com os seus 

dispositivos, .corn o Instrumento Convocatório e com a sua proposta; 

II-: -exee11tar_,no rrazo .máximo de 0.5 .(cin_co) dias o objeto do 
: ' . · . ' . ,· · ' .. ;·· . l i l � ·.' � · 

contrato, de acordo com -à orderri de serviço, na sede da: Secretaria Municipal 
de Educação, no :horário de 8c00hs às f2:00hs;_ 

III -,:fornecer o·:objeto do contrato erp. ·estri-fa:,ooncordància com as 

especificações constantes do Processo de Dispensa nº 0.J:.5/2021; 

IV'- substitüir;':is -suae.expensas .e no.prazo de 2�1i.(vmte e quatro) 

horas, os itens fornecidos em que se verificarem vícios destoantes do padrão 

normal; 

V - responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 
do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização 

ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEMERVAL LOBAO 
AV. PADRE JOAQUIM NONATO, 132 - BAIRRO CENTRO 

CEP: 64390-000 
CNPJ: 06.554.885/0001-57 



� Põ:IGF€1TURA MUNICIPAL OE 

-��l���� --�--- VI - assumir, por sua conta exclusiva, todos os encargos 
resultantes da execução do contrato, inclusive impostos, taxas, emolumentos 
e suas majorações incidentes ou que vierem a incidir sobre o referido objeto, 
bem como encargos técnicos e trabalhistas, previdenciãrios e securitãrios do 

seu pessoal; 

VII - utilizar na execução do presente contrato somente pessoal em 

situação trabalhista e securitãria regulares; 

VIII - manter durante a execução do contrato e em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e_ qualificação 
exigidas na licitação. 

IX - fornecer ao CONTRATANTE todas as . .ínfcrmações solicitadas 

acerca do objeto deste cóntrato; 

CLÁUSULA SEXTA - DO .RECEBIMENTO 

Executado a carta-contrato, o seu objeto será recebido definitivamente, pelo 
gestor ou comissão designada pelo Diretor-Geral, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de 

observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos 
contratuais, observando o disposto o art. 69 da Lei nº 8.666/93 

CLÁUSULA SÉTIMA - D,,. _VI.GÊNCIA 
' t - ' 

Este contrato vigorará por 10---(dez) mese.s, qual seja, março a janeiro, ou ao 

término da prestação total dos.serviços,-·preval:cendo o que· ocorrer primeiro. 

CLÁUSULA OITAVA - nos RECURSOS 

As despesas com a .execução do· presente -Contrato correrão à conta dos . ,, . - - - 
_t.· ..... � ·- • ' " - � - - 

recursos do Orçamento Geral do Município 'de Dernerval Lobão de 2021 e 
outros. 

CLÁUSULA NONA - DO VALOR 

O CONTRATANTE pagarà à CONTRATADA o valor global é de R$ 17.100,00 
(dezessete mil e cem reais), conforme os preços constantes na proposta. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO EQUÍLIBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO rfij!_ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DEMERVAL LOBÃO 

AV. PADRE JOAQUIM NONATO, 132- BAIRRO CENTRO 
CEP: 64390-000 

CNPJ: 06.554.885/0001-57 



� P.:1EFiEITll�A MUN!CIPAL OE -�,������ 
A recomposição dos preços dos itens objeto do contrato reger-se-ão de forma a 

manter o equilíbrio econômico financeiro da CONTRATADA, ou seja, 

mantendo-se o mesmo percentual entre o preço dos itens adquiridos por ela 

no distribuidor e o ofertado ao CONTRATANTE em sua proposta na época da 

licitação. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O restabelecimento do equilíbrio econôrnico- 

financeiro será solicitado expressamente pela CONTRATADA quando da 

entrega da ordem de.i.serviço e das notas fiscais de aquisição dos produtos 

junto ao · fornecedor, que será .analisado pelo Setor Financeiro do 

CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Não serão considerados pedidos ríe reequilíbrio de 
' . r 

preços relativamente 8: .fatucas anteriormente entregues, mesmo que essas 

ainda não tenham sido quitadas. 

PARÁGRAFO TERCEIRO :_ O preço cobrado. não poderá, em hipôtese alguma, 

ser superior :ao praticado pela CONTRATADA ao público em geral.' devendo ser 

repassados ao CONTRATAN'.I'E os descontos promocionais praticados pela � . � ' ". ' 

CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DO. J>AGAMENTO 

O pagamento será efetuado mensalmente, em moeda nacional e por meio de 

cheque nomiria'l'a fi;ma. CON'FR,\TADAi. · ' ,: l _. ·• · - 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. - O p_agamento serã feito 30 (trinta) dias.icorrtados da 

apresentação- dá nota fiscal'/fatura, estando esta "devidamente :atestada pelo 

setor competente. 

PARÁGRAFO .. §E-G:l!JNDQ-, .Tendorem vistaro .prazo-concedido para pagamento, _,_ ,____ - -- - . . - - 
não haverá, dentro deste prazo, isto é, da apresentação da cobrança à data do 

efetivo pagamento sem atrasos, nenhuma forma de atualização do valor 

devido. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA 

enquanto for pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for 

imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 
� 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEMERVAL LOBÃO 
AV. PADRE JOAQUIM NONATO, 132- BAIRRO CENTRO 

CEP: 64390-000 
CNPJ: 06.554.885/0001-57 
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Ass. {iç.,. 

A execução do presente Contrato será fiscalizada pelo Diretor do Setor 

Administrativo Financeiro da CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O servidor referido anotará, em registro, todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for 

necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DAS PENALIDADES 

Pela inexecução total .ou parcial deste Contrato, o CONTRATANTE poderá 

aplicar à CONTRATADA, garantida a prêvia defesa e segundo a.extensáo da 

falta ensejada, as penalidades previstas rro art .. 87 da Lei n.º 8.666/93. 

PARÁGRAFO PRtMEIRO - Em caso de. aplicação de multas, o CONTRATANTE 

observará o percentual.ide .0,_5% (cinco décimos por cento) sobre o valor 

estimado do .contrato. por descumprimento de qualquer cláusula contratual ou 

do Pregão. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - :As multas poderão .deíxar.de ser aplicadas em casos 

fortuitos ou motivos de· força maior, devidamente justificados pela 

CONTRATADA e aceitas pelo CONTRATMJTE". 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas aplicadas serão descontadas de 

pagamentos.porventura devidos ou cobradas judicialmente. 

O presente· contrato será rescindido excepcionalmente, por· quaisquer dos 

motivos dispostos no art. 78 da .Lei n.º 8.f,f,6/93,, sob qualquer uma das 

formas descritas no artigo 7.9 da mesma lei. 

PARÁGRAFO .ÚN!Co··· -:.· Em caso de rescisão .. administrativa .decorrente da 
;;- -t-; ., '.:._ . - ·� ·_ .[ -�" -- . . - 

inexecução total ou pardal do contrato, a CONTRATADA não terá direito a 

espêcie alguma de indenização, sujeitando-se às consequências contratuais e 

legais, reconhecidos os direitos da Administração, assegurada a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA - DOS RECURSOS 

Dos atos do CONTRATANTE decorrentes da aplicação da Lei n.º 8.666/93, 

cabem os recursos dispostos no seu art. 109. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA - DA PUBLICAÇÃO @.. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DEMERVAL LOBÃO 

AV. PADRE JOAQUIM NONATO, 132 - BAIRRO CENTRO 
CEP: 64390-000 

CNPJ: 06.554.885/0001-57 
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DEMERVAL LOBAO 
O F'l.JTUOOE 0;>1:!0G<>ESSOES?".AO�U!! 

O extrato do presente Contrato será publicado no Diário Oficial dos 

Municípios, no prazo previsto no parágrafo único do art. 61 da Lei n.º 

8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão decididos pela Administração Contratante, aplicando 

se o que dispõe a Lei nº 8.666/93, suas alterações e demais preceitos de 

direito público, e, .. supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e 

as disposições de direito privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA-OITAVA - DO FORO 

Fica eleito o foro .da Comarca da Contratante, Esta:do do Piauí, da Justiça 

Comum, para dírimir as questões.derivadas .deste Contrato .. 

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme o presente contrato, 

lavrado em duas vias, assinam as· partes abaixo. 

Demerval Lobão, {PI), 17.. de Março de 2021.  . 

. Prefeitcl,Municí 'ar de. Deme&al
0

tol6ão:'"  

�f� 
. . CONTRATADA 

, C.1,G.,B. ALM;EJ'l'PRb, CNPJ N.l1.3_2S:.�19l0001,4� 
.,.., 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEMERVAL LOBÃO 
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DISPENSA N' 014/2021 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO 

- .,- ,, 
O procedimento. de dispensa. de -licitação de .que trata este processo objetivou a 

contratação de C. e B. ALMENDRb, CNPJ N: ]J.3_2;i.819/0001-45, �sanda a aquisição de 
areia mista, para atender as necessidades do município de Demerval Lobão - PI. Foi em toda a 
sua tramitação atendida. 'a legislação peninente.. consoante o Parecer da Comissão Permanente de 
Licitação e da Assessoria Jurídica deste Município, .. � ., 

Deste modo, satisfazendo à lei e ao mérito, RA TTFTCO o referido procedimento, nos termos do 
parecer da CPL e Assessoria Jurídica deste Município.ipara contratação de C. C. B. ALMENDRA, CNPJ 
N 11.325.8-19/000l-45, no valor global· de -'.RS n:,JOO;OO (dezesserei mil',e cem reais), conforme 
documentos que instruem este prqccsso. 

. ": i 

' ·l 

.. - �- .. -;;;:-- .... -,-� _ ... - 
EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato Administrativoc1i0:-c02l/202l 

Processo Administrativo: nº 028/20;2-1· 

Procedimento Licitatório: nº. 015/2021. 

Modalidade: Dispensa 
Fundanie�taç�o .. Ju�i,Íica�0�rti�o�·�4, li da l�i ê666i93.� 

Objeto: AQUISIÇÃO DE AREIA MISTA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO 
DE DEN!ERV AL LOBÃO. - PI. 

Contratante: Município deDemerval Lobão- PI. 

Contratado: C. C. B ALMENDRA, CNPJ N 11.325.8.19/0001-45 

Valor Global: R$ 17.100,00·(dezessete mil e cem reais). 

Recursos; Próprios e Outros. , _ . _, :-',_; · .. }, i :_,/11 ;-:_·i�t __ .•) 
Data da assinatura: 17 de Março de 2021. 

Vigência: 10 meses. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEMERVAL LOBÃO 
AVENIDA PADRE JOAQUIM NONA TO, 132- BAIRRO: CENTRO 

CEP.: 64390-000 
CNPJ: 06.554.885/0001-57 

Cumpra-se. 
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PEDIDO.Dl!..IJCEN� 'P.ÁliTRATUDE .ASSUN'l'OS PAll'Dct.lUD.BS 
i 

-'fhumSo,J,,,PllBffilTOMUNiaPALDBaJRRAIS.r-1 
· Sr. Raotm.1.-.do M..nint d� $otas ·St.no:,,J, Sobnnhc) 

:Am,,dc: � S• � 

:M.DECI ;DB.SOOM.CtEMENTINO' 
CPF di11 .. 66t.196.tífS.01 

Ms:ncull:75&.371 

ld:00.s?CFJ:2CCE281FB 

.,.--.._ OlSP.E..�SA h ... Ol.J/202L 

l>ESP'ACHO DE RAt1nCAÇÃO 

O pruaxlin1Ct146 de diSJICNI- de licilaçii) de que uaa � proo,:s50 objetivo1n1 � de 
MARJAOOS HUMILDES OLIVSAA DE LIMA, CNPl N llalSUll/0001·24, '"""", oquisi\,lo d< 
uma) e seviçes funeririos - destinados il füturas contratâçÕeS, afim de ateoder as neoessiilades 
de secretaria de assistência 'social do wuntcípio de Demervel Lobão - PJ. Foi c:m Ioda u suu 
traroiuç!u atendida .l �laç.i<> pert� conso.tJ!te o P.MCCC! da Comisslô PffllWltlllC de Licibç.fo e 
da Asscsserie Juridica deste Municlpio. 

Deste modo, satisfurndo à lei e ao tnçci10, &!.!.f1m o rtferido p1oc-e-dimcntu, no11crmo.1 do 
p:1rcccr da Ct'L e ,\�)MIi Juridica deste Município, para toolral.,çâo de MARIA. DOS Hl,'Míl,.DES 
OU\'ElRA DE UMA, CNPJ N OS.J88.433i0001-24, no valor global de RS 17.150,00 (daeSfftc 111il e 
cento e clnqm:ata reais), conforme dorumenlos quc;instrucm c$lepil>CWO. 

Cumpra•se. 

RICARDO DE MOURA MELO 
Ptefrito Municipal 

EXTRATO DF.CONTRATO 

Contnlt Admi11istnth·o: n¾, 020..-2021 

Prorcsso ldmlnlsin&livo: n�m1l2021 

lroctdlm,B:tn Lkil:al4rio: e. 014/2021. 

�1.xl:a!hbdt: Di,pê:l!a 

fundHlf:Rllçi!iiori4k:11: artigo 24, 11 da lcj 866&',93. � 

Obj,Jo, AQtnSIÇÀO DE URNAS nERVI(-OS •FL1\WltlOS e DESTINADOS A FUTURAS 
CO�TAÇ()ES,AFlM DEAl'ENDf-:R:ASNECESSlDADES DASECRETARIA_OE ASS1$TmCfA 
SOCIAL OOMl1'1ciPIO DE DEMERVAt LOBÃO- PI. 

Contnr.wtt: .Municq)io de �;l LooSo- PI,. 

C..,,,.ltd,: NAVRON LUCAS DE MESQUITA LOefS.-M� CNP! N l.S.029.996/0001-30. 

Ytl&r ,Global: RS 17JSG,OO_ {ikifflde: mil,t.�to nGquai.tnnk� 

Rtcunos: Própiosc <:)wos. 

DJ.tld',;,-�m;t: Ude}ifUÇO'd:2021'. 

Vl;!ocli:06,,.... 

ld:lOEF10B12F5AB900 

DISPENSA �•01!/lOll 

Df.lPACHOõÍ:MmtCACÃO 
__ ..... �� ..,....--�-- 

-Q proccdime,uo de� de lititação de que traia eote processo objetivou, cootralação 
de C. Ç. Q,ALMENDRA, CNPJ N !1J25.!l911IOOl-l5i,isando a aquisição de :utia mista, para 
3\eoder '! .,.,,.,idades do municipío de Danemil Lobio- PL Foi an Ioda , "" mit!çâo arendid, 
• lljislaç!o pmment,,"""""' o Pai,c,r da Comisi!o Pom:,n":, de li:� e da A=il Juri�ca 
d<sle Muni,ipic 

D� modo, satbfal(IIOO ii lá t ao mérilo, RATIFlCO o referido pMedimt:r.!o, nos Kmoo� do 
p,re,:er.d, Cl'Le Ass,;soria Juridica des1c Muni<lpio, pai, 000!!a11Çiode C. C. B. ALMENDRA, CNP) 
N 1U25,Sl2.f000l-45, no valer global de RS 17.lOMO (de..i:mde mil t tem mis)1 coefcrme 
dccumeníos que im1ruan este processo. 

RJCARDO DEMOt,'RA MELO 
Prtfrito Municipal 

Diário Oficial dos Municípios 
A prova documental dos atos municipais 
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Co!rtnto ft.4mlD&tn.ttro: rf. 022/2021 

Prottuo Ad11lnbtratlvo: nº 019/Z�2 l 

�ato Lk:itlitórlo; rl, 016a02l, - 

EXTRATO D1: CO!iTllATO 

Ftm<llmdfa!l<Jilridki: ,rtigo 24,Il do lei 866619!. 

OIIJ .. , PRF.sTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GERENCÍilMOOO DO S!STE.\lA DE PONTO 
ELIITRÓNICO ·pliJlA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE 00 
MU1'Ú!O DEDEMERVAL LOBÃO- PI. 

Conlr1tut,: Muruclp� <!! DonavaJ l.oblo- PJ,. 

Coa1n1.i., FRANCISC()Jl. A. DA Sll.VA,CNPJN l l.731.6!mllll-56 

Valtr Gloilll: llSJ!JY (_, llllltrm,t,s e--),. 
-�•°"""'- 
Dtll dt wloa11n,l3 de""1ÇO delOli. 
VJa!,,i,: 10....,. 

\ 
Vi&bd■: [O'mcso;_ ' ·, 

·»mdl......,, 17.deMl!IO.dclOll. 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato Ad.millklmh'o: n•. 021/1021 

PJ'Ol'fflO Admlniltndtir. .11°028/2021 

Proccdimuto Lidl1l6ri>: lf. 0JS/l1lll, 

Modtll!lade: Dispc,sa 

F.,,�J1ridla, migo 24, Ilda IQl6WJJ. 

Objflo: AQUIS!ÇÃO DE AREIA MISTA. PlillA ATENDER AS NECF.SSIDADES DO MUN!dPiO 
.----. DE DEMERVAL LOBÃO- PJ. · 

Contnlllltr. Mll!litjpio "de Ocmerv&I Lobio-, PJ., 

Conlnt1de: C. C. B. ALMENDRA,:CNPI N 11.325.819/000.1-45 

Volot Gleb■I: RS l1JII0,811 (- dtCHI "'11� 

R«unol: Propri,,s e ru.,,, 

id:12525õ2F�4B907 Jd:IOEFIOlnF!IAll3t 

F.STADOÍJOPJAuf ; 
PREm[IJIIA M)JNICIPALDE FRANCISCO MACEDO-PI 

AveaidaMuia de.CarnlhoA!fuar, 36, Ceatro 
CEP: 64.683-000- FoniJ8')3"3s:-Offl 

CNPJ: Ol.612.S'77/00ill-17 
,\D!,lÍ�t,2024 

·• :gESPÀ�ôDERAT�FICACÃO 

·-�--- AVIS_QDEPUÍÍÚ�oÍlEEllIIAL 
-.......... _..,-- 

º l")Cldimtolo de dl!pe'3a de lici1açlt, de qutl!a� �,l'W,<!O obj;.�ã ""'1ra!AÇ!o de PROC�--· �- 1126/2021; · 'PREGÃO PRESENCIAL N' 010/2021; 
fRANCISCO E. A. DA SILVA, CNPJ N IIJ31.6ll.'00)1-56, visáodo < con!rafaçlo i!a 1ffll'çio de " CREDENCIAMENI'O DOS PARTICIP&'l'ffi& 09:00 hora, do di, 07.04.2011, n, sede d, 
;mi,'OS de i� do siSlalla de poalô cldlí,cioo JlO al<lldcr "� i!a iecrwi, "'· CPL ÓBjETIHoóntt:Ít2ção d<cmprcs, pm íom<CIJ101to de b011 de consumo dutlvcis e 
,aM,do"""�JOdellemavall.oblo-Pl.f01emloda1suatrmllJta;lootmdidaa�pertintnlt, •. ,.,_, • •· n • ..c.: M , .. ;_, de. F · "·-'· pr , J · '°"' P=i!aCooti•lcrPeÍmmmlcdeJ.ici1'çào i!aAMmlluridkade!t<Mun. · io. nao �vos pm • nm,1Ut1 uma,., rsnosco ,= • , coaronne ""';'º . 00
' " ' � FONTil DE RECURSO: FPM / FMS / ICMS / RECURSOS PROPRIOS. COPJA 

Deste modo, "lisfazendo i J,i e., m/:ilo, RATIFICO mferido proc,dim,nlo, oo; �mros do COMPLETADO EDITAL: Esteellii,lseci disponibiliz2do Ili sede da ComisS20 Penn,nem, 
p,r,cer da CPL eAs=lrialmidica dt,ie l,füofolpio, I"" cooirnt,çio de FRANCISCO E. A. DA SILVA, d, llciu,io, Av. Maria de Comlho Alencar, n' 36, Centro, Pranciseo Macedo- PI, fooe: @'l) 
CNPJN ll.?ll.655,0001-ló, no valor globel do R$ 16.390,1111 (do,..., mil truaàl! • oovult 1"is), 3435-0080. 
oonforme docowtos que ins"""'1 es� Jl!OC'SSO. 

DISPEMSA N'016/l0ll .. 

Franciseo Mmdo- P� 22 de muso de 2021. 

R!CARDODEMOURA Ml!I.O 
Prtltito Mwipol 

José Gilberto Cos11 
Po:gociro 

WW\>V .diariofi.cialdosmunicipios.org 
A divulgação virtual dos atos municipais 



ContratosWeb - Recibo de Finalização 
Informativo para efeito de cumprimento da IN TCE/PI Nº 06 de 16/10/2017 

Órgão: P. M. DE DEMERVAL LOBAO 

< �K .,,,,,,.... -...__ 
�1-RIHL'NAL·-., 

DE CO)l"TAS 
DOESTADO 

D0 PfAUÍ 

nº processo TCE 

CW-002804/21 

nº processo administrativo 

028/2021 7 

nº contrato 

021/2021 

procedimento origem 

Dispensa 

�------------------ objeto --------------------, 

AQUISIÇÃO DE AREIA MISTA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO 
DE DEMERV AL LOBÃO - PI. 

nome do contratado !11 cpf/cnpj 

c_ 
c_ ._c_ . _B_ . A_L_M_E_N_D_RA 

__ - _M_E 
__.JIL·325.a1910001-� 

Impresso 

data da assinatura --� 

17/03/2021 

data do cadastro 

25/03/2021 

25/03/2021 09:46 

[' valor contratado 7 R$17.100,00 

1 
data últ. alteração 

7 25/03/2021 


